
INDICAÇÃO Nº 
519
, DE 2012

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV  Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, adoção de medidas necessárias para  pavimentar a Estrada dos Remédios, que faz ligação entre os municípios de Guararema e Salesópolis.

JUSTIFICATIVA

A Estrada dos Remédios é uma das vias de acesso que faz ligação entre os municípios de Guararema e Salesópolis. 

Ainda que de grande importância, a Estrada dos Remédios está em precárias condições. A topografia acidentada e a falta de pavimentação dificultam, demasiadamente, o dia a dia da população, pois nos dias de muito sol, a poeira é intensa e nos dias de chuvas fortes, a lama faz com que a Estrada fique praticamente intransitável. 

A pavimentação da Estrada dos Remédios facilitará a frequência escolar das crianças e melhorará a trafegabilidade daqueles que residem e percorrem o local.

Assim, visando à melhoria da estrada, recuperação de seu leito carroçável e   segurança daqueles que nela trafegam, é que solicito apoio dos Nobres Pares para aprovação da presente propositura, a fim de que o Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, determine a adoção das medidas necessárias para pavimentar a Estrada dos Remédios que faz ligação entre os Municípios de Guararema e Salesópolis.
Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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